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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
PARECER N.°73/2022 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 91/2022 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: "DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DE PLANOS DE CARGOS, 

CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA-MS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

I — O RELATÓRIO 
Chegou a esta Casa para ser analisado e votado o Projeto de Lei Complementar n.° 

91/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal. O referido Projeto de Lei 
Complementar trata da Estrutura de Planos de Cargos, Carreira e Remuneração dos 
profissionais do Magistério Público da Educação Básica da Prefeitura Municipal de 
Sonora-MS. 

Em sua mensagem diz que o Projeto em referência prevê um novo plano de Carreira 
e Remuneração, revogando o Plano vigente, Lei Complementar n.° 006, de 26 de 
novembro de 2002. 

O Projeto de Lei em referência, o Título I — Das Disposições Preliminares, em seu 
artigo 1.0 refere-se a estrutura do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público da Prefeitura Municipal de Sonora-MS; o art. 2.°, com os incisos de I a IX 
trata das considerações para efeitos da referida Lei Complementar. 

O Título II — Da Estrutura do Plano — Capítulo I — Dos Princípios Básicos da 
Carreira, trata, no art. 3.° sobre os pressupostos básicos na Carreira do Magistério 
Público Municipal, trazendo os incisos: I — Habilitação Profissional e inciso II com 
as alíneas "a" até "e" refere-se a Valorização Profissional. O inciso III refere-se a 
Promoção Funcional; IV — Consciência Social e inciso V — Competência 
Profissional. O Capítulo II — Dos Cargos de Provimento Efetivo — traz os artigos 4.° 
e seus parágrafos 1.0, 2.° e 3.0; O art. 5.° refere-se a investidura em cargo de 
provimento efetivo. O Capítulo III — Dos Cargos em Comissão traz o art. 6.° que 
trata dos cargos de provimento em Comissão da Carreira do Magistério e o Parágrafo 
Único refere-se ao desenvolvimento de atividades de comando, dentre outros. Os 
artigos 7.° ao 13.° tratam dos Cargos em Comissão, dentre outras exigências. 

O Título III — Da Carreira do Magistério — Capítulo I — Da Organização de 
Pessoal, traz o art. 14 e seu Parágrafo Único, referem-se ao quadro permanente de 
pessoal, dentre outros; e o art. 15 refere-se as distribuições dos cargos que integram o 
Anexo I. Capítulo II — Do Provimento dos Cargos, traz o art. 16, que refere-se ao 
provimento dos cargos efetivos; o art. 17 refere-se as exigências e requisitos para 
recrutamento e seleção dos candidatos; o art. 18 trata da formalização da lotação do 
candidato aprovado em concurso público e o art. 19 refere-se ao estágio probatório. 
Capítulo III — Da Jornada de Trabalho, traz o art. 20 e seus incisos I, II e 
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